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LEI Nº 1.645/2021

- De 29 de Novembro de 2021 –

                                                                                             

(Destina lotes de propriedade do Município como praça pública para uso coletivo e dá outras 

providências).

    

JOÃO SOARES DOS SANTOS, Prefeito do Município de 

Inúbia Paulista, Estado de São Paulo, no uso de suas 

atribuições legais, faz saber que a Câmara Municipal 

Decretou de acordo com o Autógrafo 31/2021 de 23 de 

Novembro de 2021 e eu sanciono e promulgo a seguinte Lei

Artigo 1º - Ficam destinados como praça pública para o uso coletivo da população, os lotes 

nº 05, 06, 07, 08, 09 e 10, da quadra 51, de propriedade do Município, os quais se encontram localizados 

entre as Ruas Sely Francisco Rocha, Marechal Floriano Peixoto, Antônio Facco e Avenida Kenji Muramatsu, 

no Centro.

Artigo 2º - Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogando todas as 

disposições em contrário.

                                                                              

Prefeitura do Município de Inúbia Paulista, 29 de Novembro de 2021.
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